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Processo Administrativo de Rescisão Contratual 

Pregão 80/2019 

 
 

Em decorrência do pregão Eletrônico nº 80/2019 onde a empresa C A TEIXEIRA MÓVEIS, 
inscrita no CNPJ nº 18.105.252/0001-40, sagrou-se vencedora, resultante no contrato nº 
2206/2019, onde por diversas vezes, contato para assinatura do contrato, bem como 
convocação feita através de diário oficial para assinatura contratual no dia 03/03/2020, sendo 
aberto prazo final para assinatura, deste modo não comparecendo, bem como não enviando 
contrato assinado, deste modo infringindo clásula contratual, sendo passível das penalidades 
previstas no contrato, bem como as previstas na legislação, em virtude de Recusa a 
assinatura do contrato. 
Sendo assim, que após diversas vezes contatos, e-mails, e convocação constante nos autos 
do processo, evidencia-se o não cumprimento no prazo estabelecido, bem como o 
descumprimento da Sublausula Sexta, da Cláusula Sétima – Penalidades, deste modo 
devendo ser rescindido o termo contratual, bem como aplicação da Sanção e impedimento 
de Licitar e Contratar com a Administração, bem como o descredenciamento de fornecedores 
do Cadastro do Município. 
Tal rescisão configura-se conforme previsto no inciso I do Art. 78 da Lei 8.666/93, o não 
cumprimento de cláusulas contratuais, deste modo devendo realizar a rescisão contratual 
por ato unilateral, conforme previsto no inciso I do Art. 79 da Lei 8.666/93. 
Deste modo a recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração caracteriza o decumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.  
Sendo assim pela inexecução Total do Contrato a Administração, deverá aplicar ao 
contratado a sanção prevista no inciso III do Art. 87 da Lei 8.666/93 de suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com a Adminsitração por prazo de 
2 (dois) anos; 
Fica aberto o prazo de 2 (dois) dias úteis para manifestação quanto a apresentação de 
devesa quanto a aplicação da penalidade. 
 
 

Faxinal, 17 de Março de 2020. 
 
 
 
 

Ricardo Siqueira de Luccas 
Diretor do Departamento de Compras e Licitações 

 

 
 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº 12/2020, 
visando a Aquisição de combustível para abastecer os veiculos da frota pertencente 
ao municipio de Faxinal., em favor da seguinte empresa: 
 

 
 

FORNECEDOR: COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS ADECREOL LTDA TREVO - CNPJ: 
77.708.576/0005-66 

Valor Total do Fornecedor: 734.800,00 (setecentos e trinta e quatro mil e oitocentos reais). 
 

LOTE 1 LOTE 1 
Valor Total do Lote: 734.800,00 (setecentos e trinta e quatro mil e oitocentos reais). 

 

Ite
m 

Descriçã
o 

Marca Unidad
e 

Quant. Valo
r 

Unit. 

Valor Total 

2 DIESEL 
S10 

IPIRANGA LTS 4000 R$ 
3,70 

R$ 
14.800,00 

3 ÓLEO 
DIESEL 
S-500 

PETTROBRAS 
DISTRIBUIDOR

A S.A 

LTS 20000
0 

R$ 
3,60 

R$ 
720.000,0

0 

 
FORNECEDOR: SILVIO DA SILVA PIRES EIRELI EPP - CNPJ: 05.913.831/0001-78 

Valor Total do Fornecedor: 674.200,00 (seiscentos e setenta e quatro mil e duzentos reais). 
 

LOTE 1 LOTE 1 
Valor Total do Lote: 674.200,00 (seiscentos e setenta e quatro mil e duzentos reais). 

 

Ite
m 

Descrição Marca Unidad
e 

Quant. Valo
r 

Unit. 

Valor Total 
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1 GASOLIN
A COMUM 

PETROBRAS 
DISTRIBUIDOR

A S.A 

LTS 15000
0 

R$ 
4,39 

R$ 
658.500,0

0 

4 ETANOL 
COMUM 

PETROBRAS 
DISTRIBUIDOR

A S.A 

LTS 5000 R$ 
3,14 

R$ 
15.700,00 

 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 1.409.000,00 (um milhão , 
quatrocentos e nove mil) 

 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 674.200,00 
(seiscentos e setenta e quatro mil e duzentos reais); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o Edital. 
 

 
Faxinal, 17 de março de 2020. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2240/2020 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 12/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS ADECREOL LTDA TREVO 
CNPJ Nº: 77.708.576/0005-66 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de combustível para abastecer 
os veiculos da frota pertencente ao municipio de Faxinal.  
Valor Global: R$ 734.800,00 (setecentos e trinta e quatro mil e oitocentos reais). 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2241/2020 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 12/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: SILVIO DA SILVA PIRES EIRELI EPP 
CNPJ Nº: 05.913.831/0001-78 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de combustível para abastecer 
os veiculos da frota pertencente ao municipio de Faxinal.  
Valor Global: R$ 674.200,00 (seiscentos e setenta e quatro mil e duzentos reais). 

DATA DE ASSINATURA: 17 de março de 2020. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), podendo 

ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 

 
Faxinal – Pr, 17 de março de 2020. 
 
 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 

RATIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº 4/2020, visando 
a AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, COMPLEMENTOS ALIMENTARES, E DIETAS 
INTERAIS, DESTINADOS AO APOIO AO PROGRAMA DE ASSISTENCIALISMO 
MUNICIPAL, em favor da seguinte empresa: 
 

 
 

FORNECEDOR: LONDRICIR COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 
00.339.246/0001-92 

Ite
m 

Descrição Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

6 NUTRIÇÃO 
COMPLETA EM PÓ 
– Fórmula 
nutricionalmente 
completa, em pó, 
normocalórica, para 
nutrição oral e 
enteral para 
crianças de 1 a 10 
anos de idade, com 
mínimo de 12% de 
proteína. O produto 
deverá atender 
todas as 
recomendações 
Codex Alimentarius 
FAO/OMS e da 
Portaria M.S. nº 
977/1998. A 
embalagem deve 
conter informações 
quanto a data de 
validade e lote 
(validade mínima de 
8 meses a partir da 
data de entrega). 
Deve conter registro 
no órgão 
competente (SIF), 
composição 
nutricional e modo 
de preparo. Lata de 
no mínimo 380 g 
hermeticamente 
fechada. 
 
 
 

PEDIASUR
E PÓ 400G 
- ABBOTT 

UND 600 R$ 
25,0
0 

R$ 
15.000,0
0 

8 FÓRMULA 
NUTRICIONALMEN
TE COMPLETA – 
fórmula 
nutricionalmente 
completa e 
balanceada, em pó, 
com vitaminas e 
minerais. 
Normocalórica em 
sua diluição padrão 
(1,0 kcal/ml), com 
mínimo 15% de 
proteína, com 
fibras, Isenta de 
glúten. O produto 
deverá atender 
todas as 
recomendações do 
Codex Alimentarius 
FAO/OMS e da 
Portaria M.S. nº 
977/1998. A 
embalagem deve 
conter informações 
quanto ao prazo de 
validade e lote. 
Registro no Órgão 
Competente (SIF), 
composição 
nutricional e modo 
de preparo. Lata de 
no mínimo 400 
gramas, 
hermeticamente 
fechada, validade 
mínima de 08 
meses, a partir da 
data de entrega. 

ENSURE 
PÓ 400G - 
ABBOTT 

LATA 300 R$ 
26,5
0 

R$ 
7.950,00 

9 ALIMENTO PARA 
SITUAÇÕES 
METABÓLICAS 
ESPECIAIS EM PÓ 
para Nutrição 
enteral ou oral para 
auxiliar no controle 

GLUCERN
A PÓ 400G 
- ABBOTT 

UND 350 R$ 
37,0
0 

R$ 
12.950,0
0 
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da glicemia, 
indicada para 
pacientes com 
tolerância anormal à 
glicose, 
especialmente 
diabetes. 
Formulado com um 
sistema de 
carboidratos de 
lenta absorção, que 
ajuda no controle da 
glicemia. Isento de 
lactose, sacarose e 
glúten. O produto 
deverá atender 
todas as 
recomendações do 
Codex Alimentarius 
FAO/OMS e da 
Portaria M.S. nº 
977/1998. A 
embalagem deve 
conter informações 
quanto ao prazo de 
validade e lote. 
Registro no Órgão 
Competente (SIF), 
composição 
nutricional e modo 
de preparo. Lata de 
400 gramas, 
hermeticamente 
fechada, validade 
mínima de 08 
meses, a partir da 
data de entrega 

 
FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA S/A - CNPJ: 05.912.018/0001-83 
Valor Total do Fornecedor: 30.290,00 (trinta mil, duzentos e noventa reais). 
 
 

Ite
m 

Descrição Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

3 FÓRMULA 
INFANTIL DE 
PARTIDA EM PÓ - 
Modificada 
destinada a 
lactentes até 6 
meses de idade , 
em pó, a base de 
proteínas lácteas , 
enriquecida com 
ferro, isenta de 
sacarose , com 
predominância de 
proteínas de soro 
de leite em relação 
a caseína, com 
prebióticos, tendo a 
lactose como fonte 
principal de 
carboidrato 
podendo ou não ser 
acrescida de 
maltodextrina,. O 
produto deverá 
atender todas as 
especificações 
Codex Alimentarius 
FAO/OMS e da 
Portaria M.S. nº 
977/1998. A 
embalagem deve 
conter informações 
quanto ao prazo de 
validade e lote ( 
validade mínima de 
8 meses a partir da 
data de entrega) . 
Deve conter 
registro no órgão 

NESTOGE
NO 1 

UND 300 R$ 
15,0
0 

R$ 
4.500,0
0 

competente (SIF), 
composição 
nutricional e modo 
de preparo. Lata de 
400gr 
hermeticamente 
fechada. 

4 FÓRMULA 
INFANTIL DE 
SEGMENTO  EM 
PÓ - Modificada 
destinada a 
lactentes  do 6º ao 
12° mês de vida , 
em pó, a base de 
proteínas lácteas, 
enriquecida com 
ferro, com caseína 
e  proteína do soro 
do leite , com 
prebióticos. O 
produto deverá 
atender todas as 
especificações 
Codex Alimentarius 
FAO/OMS e da 
Portaria M.S. nº 
977/1998 . A 
embalagem deve 
conter informações 
quanto ao prazo de 
validade e lote ( 
validade mínima de 
8 meses a partir da 
data de entrega) . 
Deve conter 
registro no órgão 
competente (SIF), 
composição 
nutricional e modo 
de preparo. Lata de 
400gr 
hermeticamente 
fechada. 

NESTOGE
NO 2 

UND 300 R$ 
14,8
0 

R$ 
4.440,0
0 

10 SUPLEMENTO 
NUTRICIONAL 
ORAL OU 
ENTERAL EM PÓ. 
Suplementação de 
nutrição enteral ou 
oral, hiperproteico. 
Desenvolvido para 
idosos com 
necessidades 
nutricionais 
aumentadas devido 
má alimentação, 
contendo cálcio, 
proteína, vitamina 
D, zinco e fibras. 
Sem sabor. Não 
contém glúten. O 
produto deverá 
atender todas as 
recomendações do 
Codex Alimentarius 
FAO/OMS e da 
Portaria M.S. nº 
977/1998. A 
embalagem deve 
conter informações 
quanto ao prazo de 
validade e lote. 
Registro no Órgão 
Competente (SIF), 
composição 
nutricional e modo 
de preparo. Lata de 
no mínimo 350g, 
hermeticamente 
fechada, validade 
mínima de 08 
meses, a partir da 
data de entrega. 

NUTREN 
SENIOR 

LATA 400 R$ 
37,9
0 

R$ 
15.160,
00 
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11 FÓRMULA 
ALIMENTAR 
NUTRICIONALME
NTE COMPLETA 
LÍQUIDA: para uso 
enteral ou oral, 
nutricionalmente 
completa, 
hipercalórica (1.5 
Kcal/ml) e com no 
mínimo 16% de 
proteína. Isenta de 
sacarose, lactose e 
glúten. Indicada 
para desnutrição 
moderada a grave 
com necessidade 
calórica 
aumentada. O 
produto deverá 
atender todas as 
recomendações do 
Codex Alimentarius 
FAO/OMS e da 
Portaria M.S. nº 
977/1998. A 
embalagem deve 
conter informações 
quanto ao prazo de 
validade e lote. 
Registro no Órgão 
Competente (SIF), 
composição 
nutricional e modo 
de preparo. Tetra 
Square 1 litro, 
hermeticamente 
fechada, validade 
mínima de 08 
meses, a partir da 
data de entrega. 

ISOSOURC
E 1.5 

LATA 200 R$ 
21,5
0 

R$ 
4.300,0
0 

13 FÓRMULA 
INFANTIL – fórmula 
infantil e de 
seguimento para 
lactentes e crianças 
de  primeira 
infância, indicada a 
partir do 10º mês, 
contendo ferro, 
prebióticos, DHA e 
ARA , com adição 
de vitaminas, 
minerais e 
oligoelementos. 
Para contribuir no 
tratamento da 
constipação. Lata 
de 800g. 

NAN 
COMFOR 3 

LATA 60 R$ 
31,5
0 

R$ 
1.890,0
0 

 
FORNECEDOR: Nutriport comercial LTDA - CNPJ: 03.612.312/0004-97 
Valor Total do Fornecedor: 85.250,00 (oitenta e cinco mil, duzentos e cinquenta reais). 
 
 

Ite
m 

Descrição Marca Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FÓRMULA 
INFANTIL SEM 
LACTOSE EM 
PÓ - De partida 
destinada a 
necessidades 
dietoproterápic
as específicas 
com restrição 
de lactose , 
para crianças 
de 0  a 6 meses 
de idade . O 
produto deverá 
atender a todas 
as 
recomendações 
Codex 

APTAMIL 
SL 
PROEXPER
T 

UND 100 R$ 
22,00 

R$ 
2.200,00 

Alimentarius 
FAO/OMS e da 
Portaria M.S. nº 
977/1998 . a 
embalagem 
deve conter 
informações 
quanto ao 
prazo de 
validade e lote ( 
validade 
mínima de 08 
meses a partir 
da data de 
entrega) . Deve 
conter  registro 
no órgão 
competente 
(SIF) , 
composição 
nutricional e 
modo de 
preparo. Lata 
de 400gr 
hermeticament
e fechada. 

2 FÓRMULA 
INFANTIL SEM 
LACTOSE EM 
PÓ - De 
seguimento 
destinada a 
necessidades 
dietoproterápic
as específicas 
com restrição 
de lactose , 
para crianças 
de 6  a 12 
meses de vida. 
O produto 
deverá atender 
a todas as 
recomendações 
Codex 
Alimentarius 
FAO/OMS e da 
Portaria M.S. nº 
977/1998 . a 
embalagem 
deve conter 
informações 
quanto ao 
prazo de 
validade e lote ( 
validade 
mínima de 08 
meses a partir 
da data de 
entrega) . Deve 
conter  registro 
no órgão 
competente 
(SIF) , 
composição 
nutricional e 
modo de 
preparo. Lata 
de 400gr 
hermeticament
e fechada 

APTAMIL 
SL 
PROEXPER
T 

UND 100 R$ 
22,00 

R$ 
2.200,00 

5 ALIMENTO EM 
PÓ PARA 
SITUAÇÃO 
METABÓLICA 
ESPECIAL - 
para nutrição 
enteral ou oral, 
formulado para 
lactentes e de 
seguimento 
para lactentes e 
crianças de 
primeira 

PREGOMIN 
PEPTI 

UND 150 R$ 
84,00 

R$ 
12.600,0
0 
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infância com 
alergias a 
proteínas do 
leite de vaca e 
de soja . Com 
DHA e ARA , 
com proteínas 
extensamente 
hidrolisadas, 
sem lactose. O 
produto deverá 
atender todas 
as 
recomendações 
Codex 
Alimentarius 
FAO/OMS e da 
Portaria M.S. nº 
977/1998. A 
embalagem 
deve conter 
informações 
quanto a data 
de validade e 
lote (validade 
mínima de 8 
meses a partir 
da data de 
entrega). Deve 
conter registro 
no órgão 
competente 
(SIF) , 
composição 
nutricional e 
modo de 
preparo . Lata 
de 400gr 
fechada . 

12 FORMULA 
INFANTIL - 
Fórmula infantil 
nutricionalment
e completa 
para lactentes e 
de segmento 
para lactentes e 
crianças e 
primeira 
infância 
destinada a 
necessidade 
dietoterápica 
específica com 
1 kcal/ml, para 
alimentação 
oral e enteral, 
com lactose e 
maltodextrina, 
com adição de 
vitaminas, com 
caseína e 
proteína de 
soro de leite, 
isenta de 
sacarose, 
isenta de 
glúten.Lata de 
400g. 

INFATRINI LATA 300 R$ 
120,0
0 

R$ 
36.000,0
0 

14 FÓRMULA 
INFANTIL – 
Fórmula 
elementar 
infantil em pó, 
para lactentes e 
de seguimento 
para lactentes e 
crianças de 
primeira 
infância, 
destinadas às 
necessidades 
dietoterápicas 
específicas 

NEOCATE 
LCP 

LATA 250 R$ 
129,0
0 

R$ 
32.250,0
0 

com restrição 
de lactose à 
base de 
aminoácidos. 
Com DHA e 
ARA. 
Embalagem no 
mínimo 400 
gramas. 

 
FORNECEDOR: Pró-vida Comercio de equipamentos ltda-EPP - CNPJ: 03.889.336/0001-
45 
Valor Total do Fornecedor: 4.560,00 (quatro mil, quinhentos e sessenta reais). 
 

Ite
m 

Descrição Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valo
r 
Unit. 

Valor 
Total 

7 COMPLEMEN
TO 
ALIMENTAR 
EM PÓ – com 
no mínimo 25 
vitaminas e 
minerais . 
contendo 
cálcio, ferro e 
proteína . 
Isenta de 
glúten . 
Destinado a 
adultos. 
Diversos 
sabores . O 
produto deverá 
atender todas 
as 
recomendaçõe
s Codex 
Alimentarius 
FAO/OMS e da 
Portaria M.S. 
nº 977/1998. A 
embalagem 
deve conter 
informações 
quanto a data 
de validade e 
lote ( validade 
mínima de 8 
meses a partir 
da data de 
entrega ) . 
Deve conter 
registro no 
órgão 
competente 
(SIF) , 
composição 
nutricional e 
modo de 
preparo . Lata 
de 400gr 
hermeticament
e fechada. 

NUTERAL/MILKG
EN 400g 

UND 300 R$ 
15,2
0 

R$ 
4.560,0
0 

 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e 
seis mil) 

 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$  156.000,00 
(cento e cinquenta e seis mil); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o Edital. 
 

 
Faxinal, 02 de março de 2020. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 
 

http://www.faxinal.pr.gov.br/
http://www.faxinal.pr.gov.br/


  i 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE FAXINAL 

 

 

www.faxinal.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1549/2012 
Faxinal-Pr, 17 de março de 2020 Ano 2020 Edição nº 285/2020 Pág. 19  

ATOS DO PODER EXECUTIVO  
 

 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Faxinal dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.faxinal.pr.gov.br 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2239/2020 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 4/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: Pró-vida Comercio de equipamentos ltda-EPP 
CNPJ Nº: 03.889.336/0001-45 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, 
COMPLEMENTOS ALIMENTARES, E DIETAS INTERAIS, DESTINADOS AO APOIO AO 
PROGRAMA DE ASSISTENCIALISMO MUNICIPAL  
Valor Global: R$ 4.560,00 (quatro mil, quinhentos e sessenta reais). 

DATA DE ASSINATURA: 13 de março de 2020. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), podendo 

ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 13 de março de 2020. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

RATIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2229/2020 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 4/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: LONDRICIR COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
CNPJ Nº: 00.339.246/0001-92 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, 
COMPLEMENTOS ALIMENTARES, E DIETAS INTERAIS, DESTINADOS AO APOIO AO 
PROGRAMA DE ASSISTENCIALISMO MUNICIPAL  
Valor Global: R$ 35.900,00 (trinta e cinco mil e novecentos reais). 

DATA DE ASSINATURA: 02 de março de 2020. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), podendo 

ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 02 de março de 2020. 
 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 2232/2020 DE AQUISIÇÃO DE 
FÓRMULAS INFANTIS, COMPLEMENTOS ALIMENTARES, E DIETAS INTERAIS, 
DESTINADOS AO APOIO AO PROGRAMA DE ASSISTENCIALISMO MUNICIPAL. 

 
O Município de Faxinal, pessoa jurídica de direito público, sito a Av. Brasil, 694, na cidade 
de Faxinal, estado do Paraná, inscrito no CGC/MF 75.771.295/0001-07, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, a seguir denominado 
CONTRATANTE, resolve nas razões de suas faculdades e com base no Art. 79 Parágrafo 
pII da Lei Federal 8.666/93, dissolver direitos e obrigaçãoes oriundas do Contrato referido. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente Termo tem por objeto a Rescisão Bilateral do Contrato Administrativo de n° 
2232/2020, cujo objeto é de. AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS, COMPLEMENTOS 
ALIMENTARES, E DIETAS INTERAIS, DESTINADOS AO APOIO AO PROGRAMA DE 
ASSISTENCIALISMO MUNICIPAL, a contar da data, firmado entre o Município de Faxinal 
e a empresa, Pró-Vida Comercio de Equipamentos Ltda-EPV, CNPJ: 03.889.336/0001-
45 com base no Art. 79 § II, da Lei Federal 8.666/93, razões de interesse público, 
devidamente justificada e fundamentada nos autos do processo, onde consta laudo técnico 
de  reprova de amostra apresentada. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 

 
A partir de 13 de março de 2020, fica rescindido o Contrato Administrativo n° 2232/2020, O 
Município de Faxinal e a empresa Pró-Vida Comercio de Equipamentos Ltda-EPV, ficam 

isentos de qualquer vínculo com relação a direitos e obrigações, pelos motivos justificados 
nos autos do processo. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
E, assim sendo, assina o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 

Faxinal(PR), 13  de março de 2020. 
 
 

 
 
MUNICÍPIO DE FAXINAL                                                                                              
Ylson Álvaro Cantagallo                                                                                                        
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
1 
Assinatura e RG 
 
 
2 
Assinatura e RG 
 

 
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

Pregão Nº. 24/2020 
Processo Administrativo de Compra n° 41/2020 

 
OBJETO: Aquisição de caixas de bombons sortidos e barras de chocolate para 
atender a rede municipal de educação, destinados a distribuição aos alunos da Rede 
Municipal de Ensino, conforme quantidades estimadas e especificações constantes do 

Anexo I, que integra o presente edital. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 08:30 horas do dia 30 de março de 2020. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida 
Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-1332 – Departamento de Compras e Licitações, ou 
através do site www.faxinal.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 17 de março de 2020. 
 
 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS  
PREGOEIRO 

 

 
 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº 13/2020, 
visando a AQUISIÇÃO DE MUDAS DE ARVORES DESTINADOS AO PLANO DE 
ARBORIZAÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, em favor da seguinte empresa: 
 

 
 

FORNECEDOR: VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA - CNPJ: 07.168.382/0001-06 
Valor Total do Fornecedor: 42.075,00 (quarenta e dois mil e setenta e cinco reais). 

 
LOTE 1 LOTE 1 

Valor Total do Lote: 42.075,00 (quarenta e dois mil e setenta e cinco reais). 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Muda de árvore Oiti, 
altura 2m 

 UND 600 R$ 
29,40 

R$ 
17.640,00 

http://www.faxinal.pr.gov.br/
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2 Muda de árvore 
Manacá da Serra, 

altura 2m 

 UND 300 R$ 
27,45 

R$ 
8.235,00 

3 Muda de árvore 
Guaresmeira, altura 

2m 

 UND 600 R$ 
27,00 

R$ 
16.200,00 

 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 42.075,00 (quarenta e dois mil , 
setenta e cinco) 

 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 42.075,00 
(quarenta e dois mil e setenta e cinco reais); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o Edital. 
 

 
Faxinal, 17 de março de 2020. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2242/2020 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 13/2020 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA 
CNPJ Nº: 07.168.382/0001-06 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MUDAS DE ARVORES 
DESTINADOS AO PLANO DE ARBORIZAÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  
Valor Global: R$ 42.075,00 (quarenta e dois mil e setenta e cinco reais). 

DATA DE ASSINATURA: 17 de março de 2020. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), podendo 

ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 

 
Faxinal – Pr, 17 de março de 2020. 
 
 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 

 
 

 

 

 

 

 
 
 

 
 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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PORTARIA N.º 095/2020 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 

legais:  

 

 

RESOLVE: 

 

 

           Conceder a servidora Senhora 

DANIELLI DE MIRANDA FÉLIX, ocupante do cargo de Assessor de Planejamento, Licença 

Maternidade de 120 (cento e vinte) dias, compreendendo o período de 17/02/2020 à 16/06/2020, 

conforme atestado médico datado em 17/02/2020. 

                                                           

                                                  Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 

17 de Fevereiro de 2020. 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA N.º 120/2020 
 

                     O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais, em especial as contidas no art. 131, da Lei Municipal nº 1.715/2013 
(Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores da Prefeitura do Município de 
Faxinal – Paraná):  

 
RESOLVE: 
 
          Conceder à servidora  SIMONE 
DETRO PEREIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Licença prêmio de 90 

(noventa) dias, do dia 17/03/2020 à 15/06/2020, referente ao período aquisitivo 2012/2013.                                                                                                    
             
           Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 13 de Março de 2020. 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N.º 123/2020 

SÚMULA: Convoca Servidor efetivo para retorno das férias. 

 
                    O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 
atribuições  legais:  
 
 
 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1.º Convocar a servidora BENEDITA ELDETRUDES PLATH POMINI, ocupante do 
cargo de Enfermeira, para o retorno de suas férias, em razão de necessidades da Secretaria 
de Saúde para assuntos pertinentes ao coronavírus (COVID-19). 
 
Art. 2.º Os dias remanescentes de suas férias 11 (onze) dias ficarão a disposição para ser 
gozados em um outro momento. 
 
                                                                                                                           
                                                Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em 16 de Março e 2020. 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 125/2020 

 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
          Conceder à servidora  SUZANE 

OLIVETE SEGA, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Advogada 

Generalista, suas férias regulamentares entre os dias 23/03/2020 à 11/04/2020, sendo 10 

(dez) dias em abono pecuniário, referente ao período aquisivito de 2018/2019. 

 
          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de Março de 2020. 
                                                                                    
                                           
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 126/2020 

 
 
                   O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas 

atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
          Conceder ao servidor  BRUNO 

GALDINO, funcionário desta Municipalidade, ocupante do cargo de Agente da Defesa Civil, 

suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do dia 01/04/2020 à 30/04/2020. 

    

          Edifício da Prefeitura do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, em 17 de Março de 2020. 
                                                                                    
                                            

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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